
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 
CAMPUS COARI 

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL 

 
PORTARIA Nº. 004 – GDG/CCO/IFAM, DE 03 DE JANEIRO DE 2025 

 
O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO AMAZONAS/IFAM – CAMPUS COARI, no uso das atribuições legais e 

estatutárias que lhe confere a Portaria Nº 1.108-GR/IFAM, de 22 de junho de 2023, 

publicada no DOU N° 118, DE 23/06/2023 - Seção 2, Pág. 22. 

 
CONSIDERANDOCONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a 

Portaria no 419- GR/IFAM/2019, de 07 de março de 2019; 

CONSIDERANDO a solicitação via e-mail da Chefia de Gabinete; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º INTERROMPER a partir de 03/01/2025, no interesse da Adminstração, o 

gozo de férias da servidora Maria da Paz Felix de Souza, matrícula SIAPE nº 2192784, 
referente ao ano de 2024 e remarcar o restante do período a partir de 03/03/2025. 

 
Art. 2º À COORDENAÇÃO FDE GESTÃO DE PESSOAS para as anotações que se 

fizerem necessárias. 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 
 
 
 

 
 
 

Diretor Geral do IFAM campus Coari 
Portaria Nº. 1.108 - GR/IFAM, de 22.06.2023. 

DOU N° 118, DE 23/06/2023 - Seção 2, Pág. 22. 
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